
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DAS VANTAGENS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Das Gratificações e Adicionais 

............................................................................................................................................................ 

 

Subseção I 

Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento 

( Subseção com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 ) 

 

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia 

ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida 

retribuição pelo seu exercício. (“Caput” com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão 

de que trata o inciso II do art. 9º. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

 

Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - 

VPNI a incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou 

assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se referem os 

arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 

1998.  

Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita às 

revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2225-45, de 4/9/2001) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.526, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007 
 

 

Fixa a remuneração dos cargos e funções 

comissionadas da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional; revoga 

dispositivos das Leis nºs 10.470, de 25 de junho 

de 2002, 10.667, de 14 de maio de 2003, 9.650, de 

27 de maio de 1998, 11.344, de 8 de setembro de 

2006, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 8.216, de 

13 de agosto de 1991, 8.168, de 16 de janeiro de 

1991, 10.609, de 20 de dezembro de 2002, 9.030, 

de 13 de abril de 1995, 10.233, de 5 de junho de 

2001, 9.986, de 18 de julho de 2000, 10.869, de 

13 de maio de 2004, 8.460, de 17 de setembro de 

1992, e 10.871, de 20 de maio de 2004, e da 

Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro 

de 2001; e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

375, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 

2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 3º O valor da remuneração das Funções Comissionadas Técnicas de que trata a 

Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, das Gratificações Temporárias SIPAM 

- GTS, criadas pela Lei nº 10.667, de 14 de maio de 2003, das Funções Comissionadas do INSS 

de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das Funções Comissionadas do Banco 

Central - FCBC de que trata a Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, da Gratificação por Serviço 

Extraordinário, de que trata o Decreto- Lei nº 969, de 21 de dezembro de 1938, dos Cargos 

Comissionados Técnicos das Agências Reguladoras - CCT, das Funções Comissionadas do 

DNPM - FCDNPM e das Funções Comissionadas do INPI - FCINPI passa a ser o constante do 

Anexo II desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.274, de 24/6/2010) 

Parágrafo único. O servidor investido nas Funções Comissionadas Técnicas poderá 

optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:  

I - a remuneração do valor unitário total da Função Comissionada Técnica, acrescida 

dos anuênios;  

II - a diferença entre a remuneração total da Função Comissionada Técnica e a 

remuneração do cargo efetivo; ou  

III - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor de opção, conforme 

estabelece a Tabela a do Anexo II desta Lei.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12274-24-junho-2010-606871-publicacao-127691-pl.html
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Art. 4º A remuneração total das funções gratificadas de que trata a Lei nº 8.216, de 13 

de agosto de 1991, das gratificações de representação da Presidência da República, da Vice-

Presidência da República e dos órgãos que as integram, das funções gratificadas das instituições 

federais de ensino, das funções comissionadas de coordenação de curso, das gratificações pela 

representação de gabinete, da gratificação de representação de função de gabinete militar de que 

trata a Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, da gratificação temporária de que trata a Lei nº 

9.028, de 12 de abril de 1995, passa a ser a constante do Anexo III desta Lei. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.677, de 25/6/2012) 

............................................................................................................................................................ 

 

ANEXO 

............................................................................................................................................................ 

 

ANEXO II 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012) 

(Anexo II da Lei n
o
 11.526, de 4 de outubro de 2007) 

 

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS, GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DO 

SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSS, 

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL, GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO 

EXTRAORDINÁRIO, CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS DAS AGÊNCIAS 

REGULADORAS, FUNÇÕES COMISSIONADAS DO DNPM, FUNÇÕES 

COMISSIONADAS DO INPI E FUNÇÕES COMISSIONADAS DO FNDE  

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS - FCT 

Em R$ 

 

FUNÇÃO 

COMIS- 

ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO DE 

2012 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 2013 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 2014 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 2015 

SONADA 

TÉCNICA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

DA 

OPÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

DA 

OPÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

DA 

OPÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

DA 

OPÇÃO 

FCT 1 5.462,89 1.638,87 5.557,74  1.667,32  5.654,25  1.696,27  5.752,42  1.725,73  

FCT 2 4.581,92 1.374,59 4.661,48  1.398,44  4.742,42  1.422,73  4.824,76  1.447,43  

FCT 3 3.843,02 1.229,76 3.909,75  1.251,12  3.977,63  1.272,84  4.046,70  1.294,94  

FCT 4 3.223,29 1.095,92 3.279,26  1.114,95  3.336,20  1.134,31  3.394,12  1.154,00  

FCT 5 2.703,48 1.000,28 2.750,42  1.017,66  2.798,18  1.035,33  2.846,76  1.053,30  
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FCT 6 2.267,53 907,00 2.306,90  922,76  2.346,96  938,78  2.387,71  955,08  

FCT 7 1.901,84 836,80 1.934,86  851,34  1.968,46  866,12  2.002,64  881,16  

FCT 8 1.595,15 781,62 1.622,85  795,20  1.651,03  809,00  1.679,69  823,05  

FCT 9 1.337,90 735,86 1.361,13  748,62  1.384,76  761,62  1.408,81  774,84  

FCT 10 1.122,15 695,74 1.141,63  707,81  1.161,46  720,10  1.181,62  732,61  

FCT 11 941,18 658,82 957,52  670,27  974,15  681,90  991,06  693,74  

FCT 12 789,41 631,54 803,12  642,49  817,06  653,65  831,25  665,00  

FCT 13 662,11 595,89 673,61  606,25  685,30  616,77  697,20  627,48  

FCT 14 555,33 555,33 564,97  564,97  574,78  574,78  584,76  584,76  

FCT 15 465,78 465,78 473,87  473,87  482,10  482,10  490,47  490,47  

 

b) GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - 

SIPAM-GTS 

Em R$ 

NÍVEL VALOR UNITÁRIO  

  

ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO 

DE 2012 

A 

PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2013 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2014 

A PARTIR DE 1
o
 

DE JANEIRO DE 

2015 

GTS - 

3 
3.194,67 3.250,14  3.306,57  3.363,99  

GTS - 

2 
2.500,17 2.543,58  2.587,75  2.632,68  

GTS - 

1 
2.083,48 2.119,66  2.156,46  2.193,90 
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c) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSS 

Em R$ 

NÍVEL VALOR UNITÁRIO  

  

ATÉ 31 DE 

DEZEMBR

O DE 2012 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2013 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2014 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2015 

FCINSS-

1 
1.269,44 1.291,48  1.313,91  1.336,72  

FCINSS-

2 
1.616,82 1.644,89  1.673,45  1.702,51  

FCINSS-

3 
2.425,24 2.548,24  2.677,48  2.813,28  

d) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL 

DIREÇÃO/ASSESSORAMENTO 

Em R$ 

  VALOR UNITÁRIO  

CÓDIGO 

ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2013 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2014 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2015 

FDS-

1/FDJ-1 
6.704,27 7.221,96  7.779,62  8.380,34  

FDE-

1/FCA-1 
5.686,60 6.125,70  6.598,71  7.108,25  

FDE-

2/FCA-2 
4.378,75 4.716,87  5.081,09  5.473,44  

FDT-

1/FCA-3 
3.127,29 3.285,90  3.452,55  3.627,66  
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FDO-

1/FCA-4 
2.475,42 2.600,97  2.732,88  2.871,49  

FCA-5 1.100,18 1.119,28  1.138,72  1.158,49  

SUPORTE 

Em R$ 

  VALOR UNITÁRIO  

CÓDIGO 

ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2013 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2014 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2015 

FST-1 756,38 769,51  782,87  796,47  

FST-2 550,10 559,65  569,37  579,26  

FST-3 412,57 419,73  427,02  434,44  

 

e) GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

Em R$ 

    VALOR UNITÁRIO  

DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO 

DE 2012 

A 

PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2013 

A 

PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2014 

A 

PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2015 

Coordenador 

Técnico 
GSE-1 1.037,41 1.055,42 1.073,75 1.092,39 

Coordenador de 

Informática 
GSE-2 1.037,41 1.055,42 1.073,75 1.092,39 

Assistente 

Técnico 
GSE-3 555,75 565,40 575,22 585,20 
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Coordenador de 

Área 
GSE-4 778,04 791,55 805,29 819,28 

Coordenador de 

Subárea 
GSE-5 555,75 565,40 575,22 585,20 

Agente de Coleta 

Municipal 
GSE-6 333,45 339,24 345,13 351,12 

Coordenador 

Administrativo 
GSE-7 778,04 791,55 805,29 819,28 

Assistente 

Administrativo 
GSE-8 555,75 565,40 575,22 585,20 

f) CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 

Em R$ 

  VALOR UNITÁRIO  

CÓDIGO 

ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2013 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2014 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2015 

CCT V 2.186,60 2.355,44  2.537,32  2.733,25  

CCT IV 1.597,88 1.721,26  1.854,18  1.997,35  

CCT III 962,48 979,19  996,19  1.013,49  

CCT II 848,48 863,21  878,20  893,45  

CCT I 751,29 764,33  777,61  791,11  

g) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO DNPM – FCDNPM 

Em R$ 

  VALOR UNITÁRIO  

FUNÇÃO 
ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 
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DE 2012 JANEIRO 

DE 2013 

JANEIRO 

DE 2014 

JANEIRO 

DE 2015 

FCDNPM-

1 
1.269,44 1.291,48 1.313,91 1.336,72 

FCDNPM-

2 
1.616,82 1.644,89 1.673,45 1.702,51 

FCDNPM-

3 
2.425,24 2.548,24 2.677,48 2.813,28 

FCDNPM-

4 
4.106,26 4.423,33 4.764,89 5.132,83 

 

h) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INPI – FCINPI 

Em R$ 

  VALOR UNITÁRIO  

FUNÇÃO 

ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 

2013 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2014 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

DE 2015 

FCINPI-1 1.186,39 1.291,48 1.313,91 1.336,72 

FCINPI-2 1.511,05 1.644,89 1.673,45 1.702,51 

FCINPI-3 2.266,58 2.548,24 2.677,48 2.813,28 

FCINPI-4 3.837,62 4.423,33 4.764,89 5.132,83 

i) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO FNDE - FCFNDE 

Em R$ 

  VALOR UNITÁRIO  

FUNÇÃO 

ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 

A PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 
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DE 2013 DE 2014 DE 2015 

FCFNDE-

3 
2.425,24 2.548,24  2.677,48  2.813,28  

FCFNDE-

2 
1.616,82 1.644,89  1.673,45  1.702,51  

FCFNDE-

1 
1.269,44 1.291,48  1.313,91  1.336,72  

 

ANEXO III 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012) 

(Anexo III da Lei n
o
 11.526, de 4 de outubro de 2007) 

 

FUNÇÕES GRATIFICADAS, GRATIFICAÇÕES E FUNÇÕES COMISSIONADAS  

a) FUNÇÃO GRATIFICADA (Lei n
o
 8.216, de 13 de agosto de 1991) 

NÍVEL 
ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO DE 2012 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 2013 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 2014 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 2015 

  VENC. 
GRAT. 

(*) 
TOTAL VENC. 

GRAT. 

(*) 
TOTAL VENC. 

GRAT. 

(*) 
TOTAL VENC. 

GRAT. 

(*) 
TOTAL 

FG-1 158,27 262,74 421,01 161,02 267,29 428,31 163,81 271,93 435,74 166,66 276,65 443,31 

FG-2 121,76 202,11 323,87 123,87 205,63 329,50 126,03 209,20 335,23 128,21 212,83 341,04 

FG-3 93,65 155,46 249,11 95,28 158,16 253,44 96,93 160,90 257,83 98,61 163,70 262,31 

(*) GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO (ART. 15 DA 

LEI DELEGADA N
o
 13, de 27 de agosto de 1992).  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-publicacaooriginal-138530-pl.html
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DECRETO Nº 4.380, DE 17 DE SETEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o remanejamento de Funções 

Comissionadas Técnicas - FCT para o 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes - DNIT.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 58 da Medida 

Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Ficam remanejadas, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para 

o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, autarquia vinculada ao 

Ministério dos Transportes, duzentos e setenta e oito Funções Comissionadas Técnicas - FCT, 

correspondentes aos níveis e escalonamento contidos no Anexo a este Decreto.  

Parágrafo único.  O quantitativo de FCT referido no caput destina-se exclusivamente 

a ocupantes de cargos efetivos, constantes do Anexo V da Lei no 9.367, de 16 de dezembro de 

1996, que não tenham sido estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 1o da Medida 

Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001. 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 17 de setembro de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Sérgio de Oliveira Passos 

Guilherme Gomes Dias 
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DECRETO Nº 4.750, DE 17 DE JUNHO DE 2003. 
 

 

Dispõe sobre o remanejamento de Funções 

Comissionadas Técnicas do Departamento 

Nacional de Infra-Estrutura de Transportes para o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º, 

2º e 3º do art. 6º do Decreto nº 4.567, de 1º de janeiro de 2003, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam remanejadas, do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes - DNIT para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, oito Funções 

Comissionadas Técnicas - FCT, sendo: três FCT-9; uma FCT-10; e quatro FCT-11. 

Parágrafo único. Em decorrência do remanejamento de que trata o caput deste artigo, 

o quantitativo de FCT do DNIT passa a ser o constante do Anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Fica revogado o Anexo ao Decreto nº 4.380, de 17 de setembro de 2002. 

 

Brasília, 17 de junho de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Anderson Adauto Pereira 

Guido Mantega 

 

ANEXO 

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS DO DNIT 

  

FUNÇÃO COMISSIONADA TÉCNICA 

QUANTITATIVO DE FUNÇÕES 

FCT-1 4 

FCT-2 4 

FCT-4 6 

FCT-6 8 
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FCT-8 12 

FCT-9 68 

FCT-10 65 

FCT-11 34 

FCT-12 46 

FCT-13 23 

TOTAL   

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.171, DE 2 DE SETEMBRO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre a criação de carreiras e do Plano 

Especial de Cargos do Departamento Nacional de 

Infra-Estrutura de Transportes - DNIT e dá outras 

providências.  

 

 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 30. As Funções Comissionadas Técnicas remanejadas para o DNIT serão 

restituídas ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, gradualmente, até 31 de 

dezembro de 2008, observado cronograma estabelecido em regulamento. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.661, de 24/4/2008) 

I - (Revogado pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006)  

III - (Revogado pela Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

Parágrafo único. Poderão ser retornadas ao DNIT as Funções Comissionadas 

Técnicas restituídas antes de 23 de fevereiro de 2006. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 283, de 23/2/2006, convertida na Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 2 de setembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Alfredo Nascimento 

Paulo Bernardo Silva 

 

ANEXO I 
ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DAS CARREIRAS DO DNIT 

 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

Analista em Infra-Estrutura de   

Transportes 

Técnico de Suporte em Infra-Estrutura de 

Transportes 

Analista Administrativo 

Técnico Administrativo 

ESPECIAL 

III 

II 

I 

B 

V 

IV 

III 

II 

I 

A 
V 

IV 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=574599&seqTexto=97703&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=574599&seqTexto=97703&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541197&seqTexto=44071&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541197&seqTexto=44071&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544147&seqTexto=55014&PalavrasDestaque=
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III 

II 

I 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a criação, reestruturação e 

organização de carreiras, cargos e funções 

comissionadas técnicas no âmbito da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de Procurador 

Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, reestrutura e organiza as seguintes carreiras e cargos:  

I - Analista de Finanças e Controle e Técnico de Finanças e Controle;  

II - Analista de Planejamento e Orçamento e Técnico de Planejamento e Orçamento;  

III - Analista de Comércio Exterior;  

IV - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental;  

V - Técnico de Planejamento e Pesquisa e demais cargos de nível superior e de nível 

intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;  

VI - Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500;  

VII - Analista, Procurador e Técnico do Banco Central do Brasil;  

VIII - Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM;  

IX - Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;  

X - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;  

XI - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;  

XII - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia; e  

XIII - Técnicos-Administrativos das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao 

Ministério da Educação.  

 

Art. 2º As carreiras e os cargos a que se referem o art. 1º são agrupados em classes ou 

categorias e padrões, na forma dos Anexos I, II e III.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 5.765, DE 27 DE ABRIL DE 2006 
 

 

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 

Funções Gratificadas do Departamento Nacional 

de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Medidas 

Provisórias nºs 269, de 15 de dezembro de 2005, e 283, de 23 de fevereiro de 2006,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 

Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes - DNIT, na forma dos Anexos I e II a este Decreto.  

 

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º, ficam remanejados, na forma do Anexo 

III a este Decreto, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS:  

I - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para 

o DNIT: dois DAS 101.5 e dezessete DAS 101.4; e  

II - do DNIT para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão, cinco DAS 101.3.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.002, DE 29 DE JULHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a criação de Funções Comissionadas 

do DNPM - FCDNPM, no Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM, de 

Cargos em Comissão do Grupo- Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS e Funções 

Gratificadas - FG, destinados ao DNPM, e altera 

as Leis nºs 11.526, de 4 de outubro de 2007, para 

dispor sobre a remuneração das FCDNPM, 8.876, 

de 2 de maio de 1994, e 11.046, de 27 de 

dezembro de 2004.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Observado o disposto no art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

ficam criadas no Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM funções de confiança 

denominadas Funções Comissionadas do DNPM - FCDNPM, de exercício privativo de 

servidores ativos em exercício no DNPM, nos quantitativos e níveis previstos no Anexo I.  

§ 1º As FCDNPM destinam-se ao exercício de atividades de direção, chefia e 

assessoramento na administração central e nas unidades descentralizadas do DNPM.  

§ 2º O servidor investido em FCDNPM perceberá a remuneração do cargo efetivo 

acrescida do valor da função para a qual foi designado.  

§ 3º Os valores da retribuição recebida pela ocupação de FCDNPM não se 

incorporam à remuneração do servidor e não integram os proventos de aposentadoria e pensão.  

§ 4º As FCDNPM equivalem, para todos os efeitos legais e regulamentares, aos 

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS de níveis 

correspondentes.  

 

Art. 2º O Diretor-Geral do DNPM poderá dispor sobre a distribuição das FCDNPM 

na estrutura organizacional do DNPM.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.274, DE 24 DE JUNHO DE 2010 
 

  

Dispõe sobre a criação das Funções 

Comissionadas do INPI - FCINPI, a extinção de 

cargos em comissão do grupo DAS, e altera a Lei 

nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, para dispor 

sobre a remuneração das FCINPI.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Observado o disposto no art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

são criadas funções de confiança denominadas Funções Comissionadas do INPI - FCINPI, de 

exercício privativo por servidores ativos no Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI, 

nos níveis e quantitativos constantes do Anexo I desta Lei.  

§ 1º As FCINPI destinam-se ao exercício de atividades de direção, chefia e 

assessoramento.  

§ 2º O servidor designado para FCINPI perceberá a remuneração do cargo efetivo, 

acrescida do valor da função.  

§ 3º Os valores da retribuição recebida pela ocupação de FCINPI não se incorporam à 

remuneração do servidor e não integram os proventos de aposentadoria e pensão.  

 

Art. 2º O Presidente do INPI poderá dispor sobre a distribuição das FCINPI na 

estrutura organizacional do INPI.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


